
 

.../evrhvb                

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 261/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. Conselheiro-

Relator, Doutor Pedro Bezerra Filho, nos autos do Processo n.º 

5.839/2007/PGJ; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o 

art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso 

XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do 

Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes em 

sessão ordinária realizada em 20 de junho de 2007; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos autos 

do Processo n.º 5.839/2007/PGJ, relativo à reclamação dos Srs. 

Carlos Augusto Vieira Barreto e Rosa Lopes da Silva, que adquiriram 

dois lotes de terra, mediante contrato de promessa de compra e venda 

de imóveis, sendo que os mesmo não estavam regularizados, tendo 

em vista que o interesse em questão não tem expressão coletiva nem 

cunho social, não havendo motivo fático que justifique a instauração 

da ação pertinente.  

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 20 de junho de 2007. 

 
 

 
EVANDRO PAES DE FARIAS 

Presidente 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro 

 
 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Membro 

 

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 

 
PEDRO BEZERRA FILHO 

Membro 
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